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O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O art. 6º do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro), passa a vigorar com o seguinte § 

4º:  

“Art. 6º............................................................................. 

§4º Para fins de cumprimento de sentença penal condenatória, o 

trânsito em julgado será considerado a partir da condenação em 2º 

grau, em única instância ou após julgamento de recurso” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em abril de 2018, o então Senador da República Cássio Cunha Lima 

apresentou o Projeto de Lei do Senado nº 147/2018, que estabelecia que o trânsito 

em julgado da sentença penal condenatória ocorresse a partir da condenação em 2º 

grau.  

Abaixo, reproduzo trecho da justificação original da proposta: 

Um debate que assombra o Brasil contemporâneo 

divide-se, social e institucionalmente, em dois pontos: a impunidade e a 

corrupção. Em ambos, a sociedade reclama uma ação positiva e enérgica 

do Estado, especialmente do legislador e do magistrado.  

No próprio STF, órgão fundamental, e original, da 

legitimidade do Poder Judiciário, a discussão está sendo flagrante e até 

emotiva, suscitando uma ampla participação popular, dados os meios 

modernos de interação cidadã.  

É preciso oferecer respostas que devolvam, 

pedagogicamente, a dignidade às pessoas, cujos comportamentos são 

exemplares, notadamente na punição dos que cometem crimes.  

Entre os crimes, os que se tornam mais emblemáticos 

(sem desprezar em nenhum momento o volume pouco civilizatório e grave 

da violência) são os praticados por agentes públicos contra a administração. 

Estes pelo potencial negativo e de desprestígio às instituições populares 

que formam o país.  
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Atento à situação e aos reclamos populares, grande 

parte do Judiciário vem aplicando com rigor a Lei que, infelizmente, pouco 

atende aos casos.  

Entretanto, por dificuldade legislativa constitucionalmente 

original, não tem sido possível forçar o cumprimento das penas a que têm 

sido condenados diversos personagens desses crimes, pelo obstáculo literal 

da cláusula pétrea inserida no art. 5º, LVII, CF, que exige o trânsito em 

julgado da sentença penal condenatória, para fins da consideração da culpa 

e do cumprimento da pena. O STF tem formado uma maioria muito volátil 

em torno do tema, permitindo-se, sem ferir o brio da garantia intocável, 

debater a extensão da coisa julgada.  

Eis o objetivo deste projeto: trazer ao debate um limite 

mais elástico à coisa julgada, alterando a Lei de Introdução ao Código Civil 

para permitir que, em matéria penal, o instituto possa estar restrito ao 

âmbito do exame possível à jurisdição ordinária, onde os fatos e as provas 

são suscetíveis de valoração, sem prejuízo dos recursos possíveis ao réu 

condenado preso.  

Os recursos às instâncias especial e extraordinária não 

podem obstaculizar o cumprimento da pena, ‘sob pena’ da jurisdição não 

oferecer a sua pedagogia, dando respostas à sociedade e aos criminosos 

sobre a desvantagem do crime. É preciso repetir sempre: o crime não 

compensa, e, mais ainda, se envolver agentes públicos, dos quais se 

espera uma vida exemplar e honesta. 

    

Dadas a relevância e a atualidade do tema, reapresento o projeto do 

ilustre Senador Cássio Cunha Lima. Por fim, rogo aos pares que acolham a matéria. 

 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2019. 

 

 

PEDRO CUNHA LIMA 

Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro. (Ementa com redação dada pela 
Lei nº 12.376, de 30/12/2010) 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, decreta: 
....................................................................................................................................................... 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 
perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 3.238, de 1/8/1957) 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao 
tempo em que se efetuou. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por 
ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição 
pre-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.238, de 
1/8/1957) 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba 
recurso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as regras sobre o 
começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família. 

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos 
impedimentos dirimentes e às formalidades da celebração. 

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades 
diplomáticas ou consulares do país de ambos os nubentes. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do 
matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal. 

§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que 
tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, à do primeiro domicílio conjugal. 

§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, mediante expressa 
anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se 
apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens, respeitados os direitos 
de terceiros e dada esta adoção ao competente registro. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 6.515, de 26/12/1977) 

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges forem 
brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se 
houver sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em que a homologação 
produzirá efeito imediato, obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das sentenças 
estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma de seu regimento interno, 
poderá reexaminar, a requerimento do interessado, decisões já proferidas em pedidos de 
homologação de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de que passem a 
produzir todos os efeitos legais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.036, de 
1/10/2009) 

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família estende-se ao 
outro cônjuge e aos filhos não emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua 
guarda. 

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á domiciliada no lugar de 
sua residência ou naquele em que se encontre. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6515-26-dezembro-1977-366540-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6515-26-dezembro-1977-366540-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12036-1-outubro-2009-591434-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12036-1-outubro-2009-591434-norma-pl.html

